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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 167 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024 - ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 2.189.800,00 (DOIS MILHÕES E CENTO E OITENTA E
NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS), PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 048 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - DESIGNAR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA
RESPONDER PELO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 1280, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024 - REPROGRAMAÇÃO FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 1297, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024 - REPROGRAMAÇÃO FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 1303, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024 - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1304,  DE  28  DE  NOVEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1305,  DE  28  DE  NOVEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1306,  DE  28  DE  NOVEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1308,  DE  29  DE  NOVEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1310,  DE  29  DE  NOVEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1311,  DE  29  DE  NOVEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1312,  DE  29  DE  NOVEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1313,  DE  29  DE  NOVEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1314,  DE  29  DE  NOVEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1315,  DE  29  DE  NOVEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1316,  DE  29  DE  NOVEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1317,  DE  29  DE  NOVEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1319,  DE  29  DE  NOVEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
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PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1320,  DE  29  DE  NOVEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1321,  DE  29  DE  NOVEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

RETIFICAÇÃO
TERMO DE RETIFICAÇÃO

TERMO  DE  RETIFICAÇÃO  -  RESUMO  DO  INSTRUMENTO  CONTRATUAL  Nº  190-24IN-PMG  DA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 112-24IN-PMG - CARLOS MAGNO COUTO NEVES

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 78-24SRP-FMS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012-24DP-PMG. OBJETO:
"CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA ESPECIALIZADA EM PUBLICIDADE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE DIVULGAÇÃO E MARKETING DA CAMPANHA 'REFIS 2024',  ATENDENDO AS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA."

RATIFICAÇÃO
TERMO DE RETIFICAÇÃO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DECISÃO ADMINISTRATIVA - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012-24DP-PMG. OBJETO: "CONTRATAÇÃO
DE AGÊNCIA ESPECIALIZADA EM PUBLICIDADE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO
E  MARKETING  DA  CAMPANHA  'REFIS  2024',  ATENDENDO  AS  DEMANDAS  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE FAZENDA DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA."

CONTRATOS

CONTRATO Nº 035-24PE-FMAS - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 073-23PE-PMG

CONTRATO Nº 053-24PE-FMS - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 073-23PE-PMG

CONTRATO Nº 058-24PE-FME - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 073-23PE-PMG

CONTRATO Nº 059-24PE-FME - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 073-23PE-PMG

CONTRATO Nº 060-24PE-FME - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 069-23PE-PMG

CONTRATO Nº 188-24PE-PMG PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 073-23PE-PMG

CONTRATO Nº 189-24PE-PMG PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 073-23PE-PMG

EXTRATOS
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012-24DP-PMG. OBJETO:
"CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA ESPECIALIZADA EM PUBLICIDADE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE DIVULGAÇÃO E MARKETING DA CAMPANHA 'REFIS 2024',  ATENDENDO AS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA."

ADITIVO DE CONTRATO
5º  TERMO ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO -  TOMADA DE PREÇOS 005-23TP-PMG -  RIBEIRO
CONSTRUTORA

ATOS ADMINISTRATIVOS

RESCISÃO CONTRATUAL A PEDIDO - BIBIANA PEREIRA DE JESUS COSTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 2.189.800,00
(Dois milhões e cento e oitenta e nove mil e oitocentos
reais), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO Nº 167 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 1625/2023 de 12 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$2.189.800,00 (Dois 
milhões e cento e oitenta e nove mil e oitocentos reais) a saber:

Dotações Suplementares

10 - SEC. MUN. DE AGRICULTURA 

2.067 - GESTÃO DAS AÇÕES DE AGRICULTURA

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratação p/ Tempo determinado 3.500,00

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 32.600,00

Total por Ação: 36.100,00

Total por Unidade Orçamentária: 36.100,00

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

2.069 - GESTÃO DAS AÇÕES DE PLANEJAMENTO

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 12.800,00

Total por Ação: 12.800,00

Total por Unidade Orçamentária: 12.800,00

12 - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

2.014 - GESTÃO DAS AÇÕES DA AUDITORIA INTERNA

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 106.800,00

Total por Ação: 106.800,00

Total por Unidade Orçamentária: 106.800,00

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

2.062 - GESTÃO DAS AÇÕES E PROMOÇÃO DE EVENTOS POPULARES

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 52.500,00

Total por Ação: 52.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 52.500,00

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

4.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratação p/ Tempo determinado 9.000,00

Página: 1 de 606/12/2024 - 15:24:50 - 5038333  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 29.100,00

Total por Ação: 38.100,00

Total por Unidade Orçamentária: 38.100,00

15 - ASSESSORIA JURÍDICA

2.005 - GESTÃO DAS AÇÕES JURÍDICAS

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 127.500,00

Total por Ação: 127.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 127.500,00

16 - SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE

4.067 - GESTÃO DAS AÇÕES DE MEIO AMBIENTE

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 9.500,00

Total por Ação: 9.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 9.500,00

3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

2.007 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 390.500,00

Total por Ação: 390.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 390.500,00

4 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2.011 - GESTÃO DAS AÇÕES DA FAZENDA

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratação p/ Tempo determinado 2.500,00

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 26.000,00

Total por Ação: 28.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 28.500,00

43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

2.040 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.91.00 / 1500 - Sentenças Judiciais (que não pessoal e encargos) 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

2.045 - GESTÃO DAS AÇÕES DA UPA

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.048 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

4.4.90.52.00 / 1601 - Equipamentos e Material Permanente 45.000,00

Total por Ação: 45.000,00

2.077 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO CTA/AIDS

3.3.90.39.00 / 1600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

Página: 2 de 606/12/2024 - 15:24:50 - 5038333  SIAFIC - 
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 1.000,00

6.060 - GESTÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 27.000,00

4.4.90.52.00 / 1601 - Equipamentos e Material Permanente 25.000,00

Total por Ação: 52.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 113.000,00

48 - FUNDEB

2.026 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 70%

3.1.90.04.00 / 1540 - Contratação p/ Tempo determinado 35.000,00

Total por Ação: 35.000,00

4.028 - GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

3.1.90.11.00 / 1542 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 530.000,00

Total por Ação: 530.000,00

4.032 - GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 70% - FUNDEB

3.1.90.11.00 / 1540 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 605.000,00

6 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

2.009 - GESTÃO DAS AÇÕES DA GUARDA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 46.000,00

Total por Ação: 46.000,00

2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 623.500,00

Total por Ação: 623.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 669.500,00

Total Suplementado: 2.189.800,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

10 - SEC. MUN. DE AGRICULTURA 

2.067 - GESTÃO DAS AÇÕES DE AGRICULTURA

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 52.500,00

4.4.90.52.00 / 1755 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

Total por Ação: 62.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 62.500,00

Página: 3 de 606/12/2024 - 15:24:50 - 5038333  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

2.069 - GESTÃO DAS AÇÕES DE PLANEJAMENTO

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 15.000,00

3.3.90.35.00 / 1500 - Serviços de Consultoria 19.000,00

3.3.90.40.00 / 1500 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 10.000,00

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 50.000,00

4.4.90.52.00 / 1755 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

Total por Ação: 104.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 104.000,00

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

2.061 - GESTÃO DAS AÇÕES DAS ATIVIDADES CULTURAIS

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 300.000,00

Total por Ação: 300.000,00

2.062 - GESTÃO DAS AÇÕES E PROMOÇÃO DE EVENTOS POPULARES

3.3.90.30.00 / 1701 - Material de Consumo 15.000,00

3.3.90.36.00 / 1701 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00

3.3.90.39.00 / 1700 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 35.000,00

Total por Ação: 70.000,00

2.064 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ESPORTE E LAZER

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratação p/ Tempo determinado 10.000,00

3.3.50.43.00 / 1500 - Subvenções Sociais 19.000,00

4.4.90.52.00 / 1700 - Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

Total por Ação: 49.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 419.000,00

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

2.066 - MANUTENÇÃO DE MERCADOS/FEIRAS E MATADOUROS

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 20.000,00

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 20.000,00

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

Total por Ação: 60.000,00

4.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 101.538,00

Total por Ação: 101.538,00

Total por Unidade Orçamentária: 161.538,00

15 - ASSESSORIA JURÍDICA

2.005 - GESTÃO DAS AÇÕES JURÍDICAS

3.1.90.94.00 / 1500 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

2 - SECRETARIA PARTICULAR DE GOVERNO

2.004 - GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO

4.4.90.52.00 / 1755 - Equipamentos e Material Permanente 75.000,00

Total por Ação: 75.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 75.000,00

3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

2.007 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.3.90.39.00 / 1501 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,00

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 45.000,00

Total por Ação: 60.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 60.000,00

43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

1.029 - CONSTRUÇÃO, AMPL. E EQUIP. DA ATENÇÃO PRIMÁRIA / PORTE 2 MORRINHOS

4.4.90.51.00 / 1601 - Obras e Instalações 70.000,00

Total por Ação: 70.000,00

2.040 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

2.048 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.1.90.04.00 / 1600 - Contratação p/ Tempo determinado 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.077 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO CTA/AIDS

3.3.90.33.00 / 1600 - Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00

6.060 - GESTÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratação p/ Tempo determinado 27.000,00

Total por Ação: 27.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 113.000,00

48 - FUNDEB

2.025 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

3.1.90.91.00 / 1540 - Sentenças Judiciais (pessoal e encargos sociais) 14.100,00

3.2.90.21.00 / 1540 - Juros sobre a Dívida por Contrato 8.400,00

3.3.50.43.00 / 1540 - Subvenções Sociais 10.600,00

3.3.90.14.00 / 1540 - DIÁRIAS - CIVIL 19.000,00

3.3.90.18.00 / 1540 - Auxílio Financeiro a Estudantes 17.900,00

3.3.90.32.00 / 1540 - MATERIAL BEM OU SERVIÇOSP/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.000,00

4.4.90.52.00 / 1542 - Equipamentos e Material Permanente 530.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 605.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 605.000,00

6 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

1.008 - ABERTURA, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 412.762,00

4.4.93.51.00 / 1500 - OBRAS E INSTALAÇÕES 29.000,00

Total por Ação: 441.762,00

2.009 - GESTÃO DAS AÇÕES DA GUARDA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 58.000,00

Total por Ação: 58.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 539.762,00

Total Anulado: 2.189.800,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, Estado da Bahia, em 05 de dezembro de 2024.

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal

Matrícula: 9003088
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PORTARIA Nº 048 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
          “Designar servidor Público Municipal pa-

ra responder pelo DEPARTAMENTO DE TESOURARIA, 
e dá outras providências”. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui-

ções legais, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º  “Designar servidor Público Municipal MULLER BRITO PRATES, para responder pelo DEPAR-
TAMENTO DE TESOURARIA, pelo período de 02/12/2024 a 14/12/2024 (referente a férias da servi-
dora Zenir Malheiros Lima Souza). 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-

rio. 

 
 
   GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 02 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

 
EDMILSON NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Saúde 
Decreto nº 1682 de 17 de novembro de 2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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C N P J  1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 048 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
          “Designar servidor Público Municipal pa-

ra responder pelo DEPARTAMENTO DE TESOURARIA, 
e dá outras providências”. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui-

ções legais, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º  “Designar servidor Público Municipal MULLER BRITO PRATES, para responder pelo DEPAR-
TAMENTO DE TESOURARIA, pelo período de 02/12/2024 a 14/12/2024 (referente a férias da servi-
dora Zenir Malheiros Lima Souza). 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-

rio. 

 
 
   GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 02 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

 
EDMILSON NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Saúde 
Decreto nº 1682 de 17 de novembro de 2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 
C N P J  1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:35 horas do dia 06/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8739-092E-B237-F78C-B4BE ou utilize o código QR.

12
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3279 PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 1280, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024.

 “Reprogramação férias e estabelece
outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Reprogramar as férias do(a) servidor (a) DAVID XAVIER SOUZA JUNIOR ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO, ocupante do cargo de
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO IV , do dia 25/11/2024 a 14/12/2024 para o dia
27/01/2025 a 15/02/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, em especial a portaria nº 1123, DE 04 DE NOVEMBRO DE
2024, tornando-a sem efeito, retroagindo seus efeitos para 25/11/2024.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  27 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 02/12/2024, às
08:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Portaria 1280 (0034232)         SEI SEI-10.002989/2024-2 / pg. 1
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A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034232 e o código CRC 2208FB40.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 1297, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024.

 “Reprogramação férias e estabelece
outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Reprogramar as férias do(a) servidor (a) CHARLES RODRIGUES DA SILVA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de CONTROLADORIA MUNICIPAL , ocupante do
cargo de AUDITOR INTERNO, do dia 09/12/2024 a 18/12/2024 para o dia 03/03/2025
a 12/03/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, em especial a portaria nº 936 DE 25 DE SETEMBRO DE
2024, tornando-a sem efeito.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  28 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
11:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034327 e o código CRC 243D4DE5.
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CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 1303, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Dispõe sobre a concessão de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 893/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) FRANCIELLY GOMES PEREIRA, 
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE licença-prêmio pelo período de 12/02/2025 à 13/03/2025, 
referente ao quinquênio de 2016 a 2021, conforme o art. 102 da Lei Municipal nº 084 
de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 28 de novembro de 2024.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034342 e o código CRC 3BC081F8.
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PORTARIA Nº 1303, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Dispõe sobre a concessão de
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providências”.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 893/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) FRANCIELLY GOMES PEREIRA, 
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE licença-prêmio pelo período de 12/02/2025 à 13/03/2025, 
referente ao quinquênio de 2016 a 2021, conforme o art. 102 da Lei Municipal nº 084 
de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 28 de novembro de 2024.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034342 e o código CRC 3BC081F8.
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PORTARIA Nº 1304, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ÁUREA MOREIRA RODRIGUES MELO ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, ocupante do cargo de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 06/01/2025 a 04/02/2025 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  28 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034345 e o código CRC 5FACF9A5.
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PORTARIA Nº 1304, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ÁUREA MOREIRA RODRIGUES MELO ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, ocupante do cargo de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 06/01/2025 a 04/02/2025 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  28 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034345 e o código CRC 5FACF9A5.
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PORTARIA Nº 1305, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARILENE POZZI MALHEIROS, lotado (a)
na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE
GERAIS, do dia 06/01/2025 a 04/02/2025 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  28 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034346 e o código CRC A2D1EF2B.
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PORTARIA Nº 1305, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARILENE POZZI MALHEIROS, lotado (a)
na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE
GERAIS, do dia 06/01/2025 a 04/02/2025 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  28 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034346 e o código CRC A2D1EF2B.
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PORTARIA Nº 1306, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GILDESIO SANTOS BATISTA , lotado (a)
na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de MOTORISTA, do dia
13/01/2025 a 11/02/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  28 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034359 e o código CRC 3D31063E.
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PORTARIA Nº 1306, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GILDESIO SANTOS BATISTA , lotado (a)
na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de MOTORISTA, do dia
13/01/2025 a 11/02/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  28 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034359 e o código CRC 3D31063E.
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PORTARIA Nº 1308, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) EDNALVA DOS SANTOS COSTA , lotado
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de TÉCNICA EM
ENFERMAGEM, do dia 06/01/2025 a 15/01/2025 e 25/06/2025 a
14/07/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  29 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034372 e o código CRC 4FAD399A.
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PORTARIA Nº 1308, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) EDNALVA DOS SANTOS COSTA , lotado
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de TÉCNICA EM
ENFERMAGEM, do dia 06/01/2025 a 15/01/2025 e 25/06/2025 a
14/07/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  29 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034372 e o código CRC 4FAD399A.
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PORTARIA Nº 1310, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JOANA PEREIRA PAES , lotado (a) na
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 02/01/2025 a 31/01/2025 referente ao período aquisitivo
de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  29 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034379 e o código CRC F2FE61D2.
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PORTARIA Nº 1310, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JOANA PEREIRA PAES , lotado (a) na
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 02/01/2025 a 31/01/2025 referente ao período aquisitivo
de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  29 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034379 e o código CRC F2FE61D2.
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PORTARIA Nº 1311, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ANTÔNIO MARQUES PEREIRA
MEIRELES, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de
AUXILIAR DE OBRAS E MANUTENÇÃO, do dia 24/02/2025 a 25/03/2025 referente
ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30
de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  29 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034382 e o código CRC D5B194CD.
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PORTARIA Nº 1311, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ANTÔNIO MARQUES PEREIRA
MEIRELES, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de
AUXILIAR DE OBRAS E MANUTENÇÃO, do dia 24/02/2025 a 25/03/2025 referente
ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30
de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  29 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034382 e o código CRC D5B194CD.
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PORTARIA Nº 1312, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SULLIVAN RODRIGUES CAMPOS , lotado
(a) na Secretaria Municipal de SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO - SDE,  ocupante do cargo de VIGIA, do dia 06/01/2025 a
04/02/2025 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  29 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034385 e o código CRC 5B5F2200.
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PORTARIA Nº 1312, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SULLIVAN RODRIGUES CAMPOS , lotado
(a) na Secretaria Municipal de SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO - SDE,  ocupante do cargo de VIGIA, do dia 06/01/2025 a
04/02/2025 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  29 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034385 e o código CRC 5B5F2200.
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PORTARIA Nº 1313, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JANETE DOS SANTOS CRUZ, lotado (a)
na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 02/01/2025 a 31/01/2025 referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  29 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034390 e o código CRC 50806D3C.
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PORTARIA Nº 1313, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JANETE DOS SANTOS CRUZ, lotado (a)
na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 02/01/2025 a 31/01/2025 referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  29 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034390 e o código CRC 50806D3C.
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PORTARIA Nº 1314, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) BRUNA OLIVEIRA SILVA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de PSICÓLOGA, do dia
02/01/2025 a 31/01/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  29 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034401 e o código CRC C610E97A.
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PORTARIA Nº 1314, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) BRUNA OLIVEIRA SILVA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de PSICÓLOGA, do dia
02/01/2025 a 31/01/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  29 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034401 e o código CRC C610E97A.
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PORTARIA Nº 1315, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) LEONICE SOFIA DA SILVA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 02/01/2025 a 31/01/2025 referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  29 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034421 e o código CRC 1AB4C04E.
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PORTARIA Nº 1315, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) LEONICE SOFIA DA SILVA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 02/01/2025 a 31/01/2025 referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  29 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034421 e o código CRC 1AB4C04E.
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PORTARIA Nº 1316, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) HÉLIA ADRIANA GONÇALVES SILVA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 02/01/2025 a 31/01/2025 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  29 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034433 e o código CRC CE03CC4B.
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PORTARIA Nº 1316, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) HÉLIA ADRIANA GONÇALVES SILVA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 02/01/2025 a 31/01/2025 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  29 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034433 e o código CRC CE03CC4B.

SEI-10.003243/2024-3 0034433v3

Portaria 1316 (0034433)         SEI SEI-10.003243/2024-3 / pg. 1



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:35 horas do dia 06/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8739-092E-B237-F78C-B4BE ou utilize o código QR.

28
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3279 PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 1317, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) EDINEIA ILIDIA ROCHA FERNANDES ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 02/01/2025 a 31/01/2025 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  29 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034435 e o código CRC 83C4A0C4.
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PORTARIA Nº 1317, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) EDINEIA ILIDIA ROCHA FERNANDES ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 02/01/2025 a 31/01/2025 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  29 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034435 e o código CRC 83C4A0C4.
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PORTARIA Nº 1319, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JÚLIA RENATA FERNANDES DE
MAGALHÃES, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de
ENFERMEIRA, do dia 01/01/2025 a 30/01/2025 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  29 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034441 e o código CRC 4E0FDAD2.
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PORTARIA Nº 1319, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JÚLIA RENATA FERNANDES DE
MAGALHÃES, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de
ENFERMEIRA, do dia 01/01/2025 a 30/01/2025 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  29 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
10:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034441 e o código CRC 4E0FDAD2.
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PORTARIA Nº 1320, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARCELO DE SOUZA SILVA , lotado (a)
na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 02/01/2025 a 31/01/2025 referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  29 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
11:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034443 e o código CRC F3C4A80E.
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PORTARIA Nº 1320, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARCELO DE SOUZA SILVA , lotado (a)
na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 02/01/2025 a 31/01/2025 referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  29 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
11:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034443 e o código CRC F3C4A80E.
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PORTARIA Nº 1321, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) LEONICE MARIA DOS SANTOS
TEIXEIRA, lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 02/01/2025 a 31/01/2025 referente ao
período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  29 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
11:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034445 e o código CRC 1B1FB54D.
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PORTARIA Nº 1321, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) LEONICE MARIA DOS SANTOS
TEIXEIRA, lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 02/01/2025 a 31/01/2025 referente ao
período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  29 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 29/11/2024, às
11:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034445 e o código CRC 1B1FB54D.
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TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

     Fica retificado do RESUMO CONTRATUAL N° 016-24DP-FMS DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 015-24DP-FMS, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE ALIMENTOS E MATERIAL DOMÉSTICO DESTINADOS 

AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI-BA., publicado no Diário Oficial do Município em 08 DE novembro DE 2024, ANO 

XVI, N º 3260. 

 

 

Onde se lê: 

 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016-24DP-FMS 

DISPENSA Nº 015-24DP-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036-24-FMS 

 

ESPÉCIE Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

Contratação para aquisição emergencial de alimentos e material doméstico 

destinados as atividades desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município 

de Guanambi-BA. 

CRÉDITO DA 

DESPESA 

ÓRGÃO: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

SECRETARIA: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 

FMS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção 

Especializada – MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.049 – Gestão das Ações da CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Projeto/Atividade:  10.305.005.2.077 – Gestão das Ações do Centro de 

Testagem e Aconselhamento CTA/AIDS. 

Projeto/Atividade: 10.305.005.6.050 – Gestão das Ações do Lacen 

Natureza da despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte:1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Fonte: 1600 – Transferências Fundo a Fundo do Governo Federal – Bloco de 

Manutenção 

Fonte: 1621 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 

do Governo Estadual. 

Valor a ser reservado: R$ 252.642,50 
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BASE LEGAL 

art. 75,inciso VIII da Lei Federal no 14.133/21: 

“Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, 

obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 

para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 

calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 

prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da 

calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 

empresa já contratada com base no disposto neste inciso ”. 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de R$ R$ 52.049,52 (cinquenta e dois mil, 

quarenta e nove reais, cinquenta e dois centavos), que será pago de acordo 

com o Termo de Referência e Contrato de prestação de serviços.  

DATA DO CONTRATO 30 de outubro de 2024.  

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
03 (três) meses  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUANAMBI. 

CONTRATADA 

  

SD SUPERMERCADO DONATO LTDA - 

ME 

 

 

 

       Leia se: 

 

 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016-24DP-FMS 

DISPENSA Nº 015-24DP-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036-24-FMS 

 

 

ESPÉCIE Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

Contratação para aquisição emergencial de alimentos e material doméstico 

destinados as atividades desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município 

de Guanambi-BA. 
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CRÉDITO DA 

DESPESA 

ÓRGÃO: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

SECRETARIA: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 

FMS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção 

Especializada – MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.049 – Gestão das Ações da CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Projeto/Atividade:  10.305.005.2.077 – Gestão das Ações do Centro de 

Testagem e Aconselhamento CTA/AIDS. 

Projeto/Atividade: 10.305.005.6.050 – Gestão das Ações do Lacen 

Natureza da despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte:1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Fonte: 1600 – Transferências Fundo a Fundo do Governo Federal – Bloco de 

Manutenção 

Fonte: 1621 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 

do Governo Estadual. 

 

BASE LEGAL 

art. 75,inciso VIII da Lei Federal no 14.133/21: 

“Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, 

obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 

para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 

calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 

prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da 

calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 

empresa já contratada com base no disposto neste inciso ”. 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de R$ R$ 52.378,92 (cinquenta e dois mil, 

trezentos e setenta e oito reais e noventa e dois centavos), que será pago de 

acordo com o Termo de Referência e Contrato de prestação de serviços.  

DATA DO CONTRATO 30 de outubro de 2024.  

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
03 (três) meses  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUANAMBI. 

CONTRATADA 

  

SD SUPERMERCADO DONATO LTDA - 

ME 
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Guanambi, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal, de Guanambi - Ba 
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Guanambi, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal, de Guanambi - Ba 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

 

Por um equívoco ocorrido no momento da elaboração do RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 190-

24IN-PMG da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 112-24IN-PMG, cujo o Processo Administrativo nº 225-

2024-PMG, em nome da empresa: 27.587.022 CARLOS MAGNO COUTO NEVES, inscrito no CNPJ N° 

27.587.022/0001-56, foi erroneamente publicado, com isso há necessidade de Retificação nos termos do artigo 174.º do 

Código do Procedimento Administrativo (CPA), sendo assim:  

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 

ESPÉCIE: Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DO CANTOR EDSON GOMES, PARA COMPOR A 

PROGRAMAÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO ‘DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA’ 

REALIZADO NO DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2024, NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA 

DONATO ‘PRAÇA FEIJÃO’ EM GUANAMBI-BA, EVENTO ORGANIZADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO” 

 

 

 

 

LEIA-SE: 

 

 

 

ESPÉCIE: Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS 

QUE CONSISTEM NO ESPETACULO DE NATAL, DENOMINADO ‘SONHO DE 

MARIA’, NO DIA 28/12/2024, ALÉM DE APRESENTAÇÕES DIÁRIAS DURANTE 15 

(QUINZE) NOITES, NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO (PRAÇA DO FEIJÃO), 

INCLUINDO TODO O CENÁRIO DECOTADO DA CASA DO PAPAI NOEL, 

PERSONAGENS CARACTERIZADOS E FIGURINOS.” 

 

 

 

 

 

Guanambi-BA, 05 de dezembro de 2024.  

 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito do Município de Guanambi-BA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

 

Por um equívoco ocorrido no momento da elaboração do RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 190-

24IN-PMG da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 112-24IN-PMG, cujo o Processo Administrativo nº 225-

2024-PMG, em nome da empresa: 27.587.022 CARLOS MAGNO COUTO NEVES, inscrito no CNPJ N° 

27.587.022/0001-56, foi erroneamente publicado, com isso há necessidade de Retificação nos termos do artigo 174.º do 

Código do Procedimento Administrativo (CPA), sendo assim:  

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 

ESPÉCIE: Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DO CANTOR EDSON GOMES, PARA COMPOR A 

PROGRAMAÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO ‘DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA’ 

REALIZADO NO DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2024, NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA 

DONATO ‘PRAÇA FEIJÃO’ EM GUANAMBI-BA, EVENTO ORGANIZADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO” 

 

 

 

 

LEIA-SE: 

 

 

 

ESPÉCIE: Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS 

QUE CONSISTEM NO ESPETACULO DE NATAL, DENOMINADO ‘SONHO DE 

MARIA’, NO DIA 28/12/2024, ALÉM DE APRESENTAÇÕES DIÁRIAS DURANTE 15 

(QUINZE) NOITES, NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO (PRAÇA DO FEIJÃO), 

INCLUINDO TODO O CENÁRIO DECOTADO DA CASA DO PAPAI NOEL, 

PERSONAGENS CARACTERIZADOS E FIGURINOS.” 

 

 

 

 

 

Guanambi-BA, 05 de dezembro de 2024.  

 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito do Município de Guanambi-BA  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 78-24SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS 

 

 
O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o 

fornecedor M. CARREGA COMÉRCIO 

DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA firmam o presente compromisso 

visando prestação do fornecimento objeto 

da licitação modalidade pregão eletrônico 

nº 013-24PE-FMS. 

 

 

Aos 04 dias do mês de novembro do ano de 2024 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste 

ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de 

Azevedo, e do outro lado a Empresa M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 32.593.430/0001-50, estabelecida na V HENRIQUE MANSANO 1595 JD ALPES 

CEP 86075-000 LONDRINA-PR, detentora do endereço eletrônico 

londrimedi.licitacao@gmail.com, telefone (43) 3339-1320, através de seu Representante 

Legal, o Sr. Jose Marcio Carrega, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 

14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme 

homologação do processo licitatório MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

013-24PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. Registro de preços para aquisição de equipamentos para adequação das 

unidades de saúde, conforme quantidades e especificações contidas nos quadros que 

compõem este termo, seguindo plano de trabalho de saldo remanescente das 

Emendas 11926843000/1200-02 e 11926843000/1210-04 e COVID-19, em 

conformidade com a Portaria GM/MS nº 3.139 de 08/02/2024. 

 

1.1 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de 

nota de empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.2 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS 

PRODUTOS 

QTDE  UNIDADE  MARCA   VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 
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11 

BOMBA INFUSORA DE 

MEDICAMENTOS PARA 

EQUIPO UNIVERSAL - 

CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: VAZÃO: 

ADULTO: 0,1 A 999,9 ML/H, 

INCREMENTO POR 0,1 

ML/H; INFANTIL: 0,1 A 99,9 

ML/H, INCREMENTO POR 

0,1 ML/H. VOLUME 

LIMITE: 9999,9 ML. TEMPO 

LIMITE: 9999,9 ML. 

EQUIPO UNIVERSAL. 

PROGRAMAÇÕES: ML/H X 

VOLUME LIMITE; TEMPO 

X VOLUME LIMITE; PESO 

X CONCENTRAÇÃO X 

DOSE (OPÇÕES KG E G). 

PRESSÃO DE OCLUSÃO: 

PROGRAMÁVEL DE 150 – 

900 MMHG; 

PROGRAMÁVEL DE 20 – 

120 KPA. FUNÇÕES 

ESPECIAIS: MEMÓRIA DA 

ÚLTIMA INFUSÃO; 

TITULAÇÃO; BALANÇO 

HÍDRICO; ESCOLHA DE 

EQUIPO MACRO/MICRO 

GOTAS; ZERAR VOLUME 

SEM INTERROMPER A 

INFUSÃO; AJUSTE 

VOLUME ALARME; 

AJUSTE DE KVO; AJUSTE 

DE BOLUS; AJUSTE DE 

OCLUSÃO; PURGA; 

ESCOLHA DE IDIOMA 

(PORTUGUÊS, INGLÊS, 

ESPANHOL); BLOQUEIO 

TECLADO; BIBLIOTECA 

DE DROGAS. KVO: 

PROGRAMÁVEL DE 0,1 A 

3,0 M/H. BOLUS: MODO 

ADULTO: ATÉ 999,9 ML/H 

(PROGRAMÁVEL); MODO 

INFANTIL: ATÉ 250,0 ML/H 

(PROGRAMÁVEL). DESVIO 

DA VAZÃO COM EQUIPO 

PADRÃO: +/- 5% DA 

VAZÃO PROGRAMADA. 

DETECTOR DE AR NA 

LINHA: SENSOR 

ULTRASSÔNICO COM 

OPÇÃO DE 

DESLIGAMENTO PARA 

INFUSÕES ENTERAIS 

(MODO 

ENTERAL/PARENTERAL); 

8 Unidades 

  

 

 

 

 

 

 

CMOS 

DRAKE 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.530,00 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

R$ 

20.240,00 
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MODO ADULTO: 

SENSIBILIDADE DE 250?L; 

MODO INFANTIL: 

SENSIBILIDADE DE 150?L. 

DISPLAY: CARACTERE 

AZUL MONOCROMÁTICO, 

EM LCD. PRÉ-ALARMES: 

FIM DE BATERIA; FIM DE 

INFUSÃO; BALANÇO 

HÍDRICO. ALARMES 

VISUAIS E/OU SONOROS: 

VAZÃO LIVRE; 

FUNCIONAMENTO EM 

KVO; OCLUSÃO; EQUIPO 

ERRADO; AR-NA-LINHA; 

PORTA ABERTA; 

AUSÊNCIA DE 

GOTEJAMENTO (FRASCO 

VAZIO); INFUSÃO 

COMPLETA; BATERIA 

BAIXA; ESPERA. 

ALIMENTAÇÃO: 110 – 

230V, 50/60 HZ. BATERIA: 

RECARREGÁVEL NIMH 

COM AUTONOMIA 

MÍNIMA DE 6 HORAS A 25 

ML/H. CONFORMIDADE 

COM E DE ACORDO COM 

OS REQUISITOS 

ESTABELECIDOS NA 

NORMA NBR IEC 60601-2-

24 DEVE POSSUIR 

APROVAÇÃO E REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. DEVE TER 

GARANTIA MÍNIMA DE 24 

MESES (2 ANOS) A 

CONTAR DO 

RECEBIMENTO. 

ACOMPANHA: MANUAL 

DE USO EM PORTUGUÊS, 

SUPORTE PARA FIXAÇÃO, 

SUPORTE PARA SORO, E 

CABO DE ALIMENTAÇÃO. 

17 

CENTRIFUGA DE 

BANCADA - CENTRIFUGA 

DE BANCADA, ANALISE 

LABORATORIAL, COM 

CAPACIDADE PARA 12 

TUBOS DE 15ML, COM 

VELOCIDADE DE 

ROTACAO DE 0-4000RPM, 

ROTOR ANGULAR, COM 

CONTROLES 

AUTOMATICOS; 

ANALOGICOS DE TEMPO 

E VELOCIDADE, COM 

1 Unidades 

 

 

MEDMAX 

 

 

 

 

 

R$ 1.200,00 

 

 

 

R$ 1.200,00 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:35 horas do dia 06/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8739-092E-B237-F78C-B4BE ou utilize o código QR.

40
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3279 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 4 de 12 

 

ALARME, NAO 

PERMITINDO A PARTIDA 

E O FUNCIONAMENTO C/ 

TAMPA ABERTA E 

DESLIGAMENTO DA 

CENTRIFUGACAO, 

MOSTRADORES 

TACOMETRO ANALOGICO 

COM INDICADOR DE 

VELOCIDADE E TIMER (0-

30MINUTOS), 

ACOMPANHA: TODOS OS 

ACESSORIOS 

NECESSARIOS AO 

PERFEITO 

FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO, 

DIMENSOES: 

APROXIMADAS DE 280 X 

320 X 265 MM (L X P X A), 

PESO: APROXIMADO DE 

8,5 KG, ALIMENTACAO: 

110V/220V (60HZ), 

POTENCIA: MINIMA DE 80 

W. 

45 

SELADORA DE MESA 

PARA PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO, 

ACIONAMENTO MANUAL,  

220 VOLTS Equipamento 

utilizado para selar 

embalagens plásticas para uso 

em hospitais, clínicas e outros, 

OBS.: Colar papel grau 

cirúrgico 

3 Unidades 

 

 

 

 

 

ESSENCE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 220,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 660,00 

47 

Ventilador Pulmonar 

eletrônico microprocessado 

para pacientes neonatais, 

pediátricos e adultos. Possuir 

os seguintes modos de 

ventilação ou modos 

ventilatórios compatíveis: 

Ventilação com Volume 

Controlado; Ventilação com 

Pressão Controlada; 

Ventilação Mandatória 

Intermitente Sincronizada; 

Ventilação com suporte de 

pressão; Ventilação com 

suporte à volume; Ventilação 

com fluxo contínuo, ciclado a 

tempo e com pressão limitada, 

inclusive em SIMV ou modo 

volume garantido para 

2 Unidades 
CMOS 

DRAKE 

 R$ 

26.000,00  

 

 

 

 

 

R$ 

52.000,00 

 

 

 

 

 

 

R$ 

52.000,00 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:35 horas do dia 06/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8739-092E-B237-F78C-B4BE ou utilize o código QR.

41
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3279 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 5 de 12 

 

pacientes neonatais; Terapia de 

Oxigênio de Alto Fluxo; 

Ventilação em dois níveis, 

Ventilação Não Invasiva, 

inclusive em Neonatal; Pressão 

Positiva Contínua nas Vias 

Aéreas - CPAP; Ventilação de 

Back up no mínimo nos modos 

espontâneos;  Com 

possibilidade de inclusão de 

modo de ventilação 

proporcional com sincronismo/ 

adaptação do paciente-

ventilador para uma melhor 

mecânica respiratória (NAVA, 

, SmartCare, PAV, ASV, 

AVA) ao menos para pacientes 

adultos/pediátricos. Sistema de 

Controles: Possuir controle e 

ajuste para pelo menos os 

parâmetros com as faixas: 

Pressão controlada de no 

mínimo até 90cmH2O e 

pressão de suporte de no 

mínimo até 60cmH20; Volume 

corrente de no mínimo entre 5 

a 2000 ml; Frequência 

respiratória de no mínimo até 

100 rpm; Tempo inspiratório 

de no mínimo entre 0,3 a 5,0 

segundos; PEEP de no mínimo 

até 40 cmH20; Sensibilidade 

inspiratória por fluxo de no 

mínimo entre 0,5 a 2,0 lpm; 

Ajuste do fluxo para Terapia de 

Oxigênio de Alto Fluxo de 2 a 

no mínimo 50 l/min; FiO2 de 

no mínimo 21 a 100%. Sistema 

de Monitorização: Tela 

colorida de no mínimo 12 

polegadas touch-screen ou 

botão rotacional para ajuste de 

programação dos parâmetros: 

Monitoração de volume por 

sensor proximal para pacientes 

neonatais e proximal ou distal 

para pacientes pediátricos e 

adultos; Principais parâmetros 

monitorados: Volume corrente 

exalado, Volume corrente 

inspirado, pressão de pico, 

pressão de platô, PEEP, PEEP 

total, pressão média de vias 

aéreas, frequência respiratória 

total e espontânea, Tempo 

inspiratório, Tempo 

expiratório, FiO2 com 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:35 horas do dia 06/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8739-092E-B237-F78C-B4BE ou utilize o código QR.

42
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3279 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 6 de 12 

 

monitoração por sensor 

paramagnético ou ultrassônico, 

relação I:E,pico de fluxo 

inspiratório, volume minuto 

expirado, constante de tempo 

expiratório, índice de stress e 

volume expiratório. Cálculos 

automáticos de mecânica: 

resistência, complacência, 

pressão de oclusão e auto 

PEEP. Apresentação de curvas 

pressão x tempo, fluxo x 

tempo, volume x tempo, loops 

pressão x volume, fluxo x 

volume e fluxo/pressão; 

apresentação de gráficos com 

as tendências. Sistema de 

Alarmes com pelo menos: 

Alarmes de alta e baixa pressão 

inspiratória, alto e baixo 

volume minuto, frequência 

respiratória, alta/baixa FiO2, 

apneia, pressão de O2 baixa, 

pressão de ar baixa, falha no 

fornecimento de gás, falta de 

energia, baixa carga da bateria 

e para ventilador sem condição 

para funcionar, ou similar. 

Recurso de nebulização 

incorporado OU EXTERNO 

ao equipamento sem alteração 

da FIO2 ajustada; Tecla para 

pausa manual inspiratória e 

expiratória. Armazenar na 

memória os últimos 

parâmetros ajustados; Bateria 

interna recarregável com 

autonomia de no mínimo 30 

minutos. O Ventilador deverá 

continuar ventilando o 

paciente mesmo com a falta de 

um dos gases em caso de 

emergência e alarmar 

indicando o gás faltante. 

Acompanhar no mínimo os 

acessórios: Umidificador 

aquecido, Jarra Térmica, Braço 

articulado, Pedestal com 

rodízios, Circuito paciente 

pediátrico/adulto, Circuito 

paciente neonatal/pediátrico, 

válvula de exalação, 

Mangueiras para conexão de 

oxigênio e ar comprimido. 

Compatível com protocolo de 

comunicação HL7. Software 

em Língua Portuguesa.. 
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Atendimento às normas: NBR 

IEC 60601-1; NBR IEC 

60601-1-2; Grau de proteção 

IP21. Alimentação elétrica a 

ser definida pela entidade 

solicitante. 

VALOR TOTAL R$ 74.100,00 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias corridos a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 

 

3.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de 

acordo a ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito 

da sede do município de GUANAMBI-BA. 

 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público 

municipal devidamente designado pela administração municipal. 

 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são 

os constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 

preço e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 
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4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da 

proposta apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº013-24PE-FMS, 

pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na 

Cláusula Segunda, exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, 

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, 

na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao 

vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data 

de emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será 

processado mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da 

legislação vigente. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do 

objeto fornecido; 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 

atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido 

verificada a regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos 

trabalhistas, certidão negativa de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e 

certidão de regularidade do FGTS 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, 

indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

6.5 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência 

de carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será 

contado da data de entrega da referida correção. 
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6.6 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em 

nome da FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou 

Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, 

conforme constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

 

6.2 O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor 

designado pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

 

6.3 O recebimento será feito em duas etapas:  

6.3.1 Recebimento provisório: 

 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos 

mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, 

fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades 

observadas.  

6.3.2 Recebimento definitivo:  

 

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o 

Servidor designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da 

licitante vencedora.  

 

6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos 

produtos na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

 

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do 

fornecimento do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) 

produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

1. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

 

1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

 

1.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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1.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

 

1.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

2. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

2.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

2.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado. 

2.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 

de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

2.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

2.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

2.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro. 

2.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto 

no item 8.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

2.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 8.1 e 8.1.1., o órgão ou a 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 
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2.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

3. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

3.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

3.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

3.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

3.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

3.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021 

3.1.4.1. Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

3.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

3.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

3.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

3.4.1. por razão de interesse público; 

3.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

3.4.3. se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

4. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

4.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

4.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva 

que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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12.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital 

do MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS, seus Anexos e a 

proposta da FORNECEDORA. 

12.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

13.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro 

de Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

13.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o 

presente instrumento as partes. 

 

 

Guanambi/BA, 04 de novembro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 
Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ nº 32.593.430/0001-50 

 

  

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  
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AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

DIRETA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

DEPARATMENTO DE COMPRAS 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

 

AUTORIZO a contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme detalhamento: 

Processo Administrativo: 217/2024-PMG  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, CNPJ nº 13.982.640/0001-96.  

Contratado: CONTATUS PUBLICIDADE LTDA, inscrito no CNPJ sob o Nº 03.021.447/0001-35. 

Descrição da contratação: “CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA ESPECIALIZADA EM PUBLICIDADE 

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO E MARKETING DA CAMPANHA ‘REFIS 

2024’, ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA DO MUNICÍPIO 

DE GUANAMBI-BA.” 

 

Valor total: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)  

Fundamento da Inexigibilidade de Licitação: Fundamento no art. 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/21. 

Dotação Orçamentaria:  

ÒRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

Secretaria: 04 – Secretaria Municipal de Fazenda. 

UNIDADE: 04 – Secretaria Municipal de Fazenda. 

Projeto/Atividade: 4.123. 008.2.011 – Gestão das Ações da Fazenda. 

Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica 

Fonte: 1501 - Outros Recursos não vinculados.  

Fonte: 1500 – Recursos não vinculados de impostos.  

 

Guanambi-BA, 06 de dezembro de 2024.  

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA 
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Guanambi-BA, 06 de dezembro de 2024.  

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA 
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TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

     Fica retificado do RESUMO CONTRATUAL N° 016-C-24DP-FMS DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 015-24DP-FMS, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE ALIMENTOS E MATERIAL DOMÉSTICO DESTINADOS 

AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI-BA., publicado no Diário Oficial do Município em 02 DE DEZEMBRO DE 2024 • 

ANO XVI | N º 3274. 

 

 

Onde se lê: 

 

 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016-C-24DP-FMS 

DISPENSA Nº 015-24DP-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036-24-FMS 

 

ESPÉCIE Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

Contratação para aquisição emergencial de alimentos e material doméstico 

destinados as atividades desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de 

Guanambi-BA. 

CRÉDITO DA DESPESA 

ÓRGÃO: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

SECRETARIA: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 

FMS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção 

Especializada – MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.049 – Gestão das Ações da CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Projeto/Atividade:  10.305.005.2.077 – Gestão das Ações do Centro de 

Testagem e Aconselhamento CTA/AIDS. 

Projeto/Atividade: 10.305.005.6.050 – Gestão das Ações do Lacen 

Natureza da despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte:1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Fonte: 1600 – Transferências Fundo a Fundo do Governo Federal – Bloco de 

Manutenção 

Fonte: 1621 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 

do Governo Estadual. 

Valor a ser reservado: R$ 85.051,74 
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BASE LEGAL 

art. 75,inciso VIII da Lei Federal no 14.133/21: 

“Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade 

dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 

bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 

que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência 

da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 

recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso ”. 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de R$ 24.054,60 (vinte e quatro mil, cinquenta 

e quatro reais, sesenta centavos), que será pago de acordo com o Termo de 

Referência e Contrato de prestação de serviços.  

DATA DO CONTRATO 18 de novembro de 2024.  

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
03 (três) meses  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUANAMBI. 

CONTRATADA 

  

SD SUPERMERCADO DONATO LTDA - ME 

 

 

 

 

       Leia se: 
 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016-C-24DP-FMS 

DISPENSA Nº 015-24DP-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036-24-FMS 

 

ESPÉCIE Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

Contratação para aquisição emergencial de alimentos e material doméstico 

destinados as atividades desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de 

Guanambi-BA. 
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CRÉDITO DA DESPESA 

ÓRGÃO: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

SECRETARIA: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 

FMS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção 

Especializada – MAC 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.049 – Gestão das Ações da CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Projeto/Atividade:  10.305.005.2.077 – Gestão das Ações do Centro de 

Testagem e Aconselhamento CTA/AIDS. 

Projeto/Atividade: 10.305.005.6.050 – Gestão das Ações do Lacen 

Natureza da despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte:1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Fonte: 1600 – Transferências Fundo a Fundo do Governo Federal – Bloco de 

Manutenção 

Fonte: 1621 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 

do Governo Estadual. 

 

BASE LEGAL 

art. 75,inciso VIII da Lei Federal no 14.133/21: 

“Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade 

dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 

bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 

que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência 

da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 

recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso ”. 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de R$ 28.497,45 (vinte e oito mil, quatrocentos 

e noventa e sete reais, quarenta e cinco centavos), que será pago de acordo com o 

Termo de Referência e Contrato de prestação de serviços.  

DATA DO CONTRATO 18 de novembro de 2024.  

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
03 (três) meses  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUANAMBI. 

CONTRATADA 

  

SD SUPERMERCADO DONATO LTDA - ME 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:35 horas do dia 06/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8739-092E-B237-F78C-B4BE ou utilize o código QR.

53
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3279 CONTRATAÇÃO DIRETA - RATIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 4 de 4 

 
 

 

Guanambi, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal, de Guanambi - Ba 
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Guanambi, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal, de Guanambi - Ba 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 217-2024-PMG  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012-24DP-PMG 

 

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA ESPECIALIZADA EM PUBLICIDADE 

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO E MARKETING DA 

CAMPANHA ‘REFIS 2024’, ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FAZENDA DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA.” 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 

71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o objeto em favor da vencedora, a pessoa 

jurídica: CONTATUS PUBLICIDADE LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 

03.021.447/0001-35 com um valor total de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) e 

HOMOLOGA o Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012-24DP-PMG, para o 

objeto supramencionado.  

  

  

Guanambi-BA - Bahia, 06 de dezembro de 2024 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 217-2024-PMG  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012-24DP-PMG 

 

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA ESPECIALIZADA EM PUBLICIDADE 

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO E MARKETING DA 

CAMPANHA ‘REFIS 2024’, ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FAZENDA DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA.” 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 

71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o objeto em favor da vencedora, a pessoa 

jurídica: CONTATUS PUBLICIDADE LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 

03.021.447/0001-35 com um valor total de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) e 

HOMOLOGA o Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012-24DP-PMG, para o 

objeto supramencionado.  

  

  

Guanambi-BA - Bahia, 06 de dezembro de 2024 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 073-23PE-PMG 

CONTRATO Nº 035-24PE-FMAS 

Resumo do 

objetivo: 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, MATERIAL DE 

CANTINA E OUTROS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA”. 

Modalidade: Pregão eletrônico 

Crédito da 

despesa: 

Unidade orçamentaria: 44 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

Projeto de atividade 8.244.006 2055 GESTÃO DAS AÇÕES 

ADMINISTRATIVA DA ASSISTENCIA SOCIAL 

 

Projeto de atividade 8.244.006.2.074 GESTÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO 

SOCIAL BASICA 

 

Projeto de atividade 8.244.006.4.081 GESTÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE 

REFERENCIA DE ATENDIMENTO A MULHER 

 

Projeto de atividade 8.244 006.2.052 GESTÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL 

 

Projeto de atividade 8.244.006.2.071 GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA 

AUXILIO BRASIL PAB 

 

Elemento: 3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 

Elemento: 3.3.90.30.00 1600 Material de Consumo 

Elemento: 3.3.90.30.00 1661 Material de Consumo 

 

Empenho da 

despesa: 
GLOBAL 

Valor total do 

contrato: 
R$ 7.286,95 (sete mil duzentos e oitenta e seis reais e noventa e cinco centavos) 

Vigência do 

contrato: 
03 (três) meses 

Data do contrato: 29 de novembro de 2024. 

Contratante: 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito Municipal  

Contratada: 
SANTOS REIS DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 

CNPJ/MF Nº 23.628.796/0001-27 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 073-23PE-PMG 

CONTRATO Nº 035-24PE-FMAS 

Resumo do 

objetivo: 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, MATERIAL DE 

CANTINA E OUTROS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA”. 

Modalidade: Pregão eletrônico 

Crédito da 

despesa: 

Unidade orçamentaria: 44 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

Projeto de atividade 8.244.006 2055 GESTÃO DAS AÇÕES 

ADMINISTRATIVA DA ASSISTENCIA SOCIAL 

 

Projeto de atividade 8.244.006.2.074 GESTÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO 

SOCIAL BASICA 

 

Projeto de atividade 8.244.006.4.081 GESTÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE 

REFERENCIA DE ATENDIMENTO A MULHER 

 

Projeto de atividade 8.244 006.2.052 GESTÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL 

 

Projeto de atividade 8.244.006.2.071 GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA 

AUXILIO BRASIL PAB 

 

Elemento: 3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 

Elemento: 3.3.90.30.00 1600 Material de Consumo 

Elemento: 3.3.90.30.00 1661 Material de Consumo 

 

Empenho da 

despesa: 
GLOBAL 

Valor total do 

contrato: 
R$ 7.286,95 (sete mil duzentos e oitenta e seis reais e noventa e cinco centavos) 

Vigência do 

contrato: 
03 (três) meses 

Data do contrato: 29 de novembro de 2024. 

Contratante: 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito Municipal  

Contratada: 
SANTOS REIS DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 

CNPJ/MF Nº 23.628.796/0001-27 
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 RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 073-23PE-PMG 

CONTRATO Nº 053-24PE-FMS 

Resumo do objetivo: 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 

HIGIENE PESSOAL, MATERIAL DE CANTINA E OUTROS, DESTINADOS 

A MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI-BA”. 

Modalidade: Pregão eletrônico 

Crédito da despesa: 

Secretaria: 07 – Secretaria Municipal de Saúde Unidade  

43 – Fundo Municipal de Saúde – FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de 

Saúde 

Projeto/Atividade: 10.306.005.2.043 – Gestão das Ações de Vigilância em Saúde  

Projeto/Atividade: 10.303.005.2.044 – Gestão das Ações da Assistência 

Farmacêutica 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.049 – Gestão das Ações do CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção 

Especializada – MAC  

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Projeto/Atividade: 10.305.005.2.077 – Gestão das Ações da Centro de Testagem 

e Aconselhamento CTA/AIDS 

Projeto/Atividade: 10.305.005.6.050 – Gestão das Ações do Lacen 

Projeto/Atividade: 10.305.005.6.060 – Gestão das Ações da Vigilância 

Epidemiológica 

Projeto/Atividade: 10.304.005.6.070 – Gestão das Ações da Vigilância Sanitária 

Elemento: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Empenho da 

despesa: 
GLOBAL 

Valor total do 

contrato: 

R$ 25.360,58 (vinte e cinco mil trezentos e sessenta reais e cinquenta e oito 

centavos) 

Vigência do 

contrato: 
03 (três) meses 

Data do contrato: 29 de novembro de 2024. 

Contratante: 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito Municipal  

Contratada: 
SANTOS REIS DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 

CNPJ/MF Nº 23.628.796/0001-27 
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 RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 073-23PE-PMG 

CONTRATO Nº 053-24PE-FMS 

Resumo do objetivo: 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 

HIGIENE PESSOAL, MATERIAL DE CANTINA E OUTROS, DESTINADOS 

A MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI-BA”. 

Modalidade: Pregão eletrônico 

Crédito da despesa: 

Secretaria: 07 – Secretaria Municipal de Saúde Unidade  

43 – Fundo Municipal de Saúde – FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de 

Saúde 

Projeto/Atividade: 10.306.005.2.043 – Gestão das Ações de Vigilância em Saúde  

Projeto/Atividade: 10.303.005.2.044 – Gestão das Ações da Assistência 

Farmacêutica 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.049 – Gestão das Ações do CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção 

Especializada – MAC  

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Projeto/Atividade: 10.305.005.2.077 – Gestão das Ações da Centro de Testagem 

e Aconselhamento CTA/AIDS 

Projeto/Atividade: 10.305.005.6.050 – Gestão das Ações do Lacen 

Projeto/Atividade: 10.305.005.6.060 – Gestão das Ações da Vigilância 

Epidemiológica 

Projeto/Atividade: 10.304.005.6.070 – Gestão das Ações da Vigilância Sanitária 

Elemento: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Empenho da 

despesa: 
GLOBAL 

Valor total do 

contrato: 

R$ 25.360,58 (vinte e cinco mil trezentos e sessenta reais e cinquenta e oito 

centavos) 

Vigência do 

contrato: 
03 (três) meses 

Data do contrato: 29 de novembro de 2024. 

Contratante: 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito Municipal  

Contratada: 
SANTOS REIS DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 

CNPJ/MF Nº 23.628.796/0001-27 
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 RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 073-23PE-PMG 

CONTRATO Nº 058-24PE-FME 

Resumo do 

objetivo: 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, MATERIAL DE 

CANTINA E OUTROS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA”. 

Modalidade: Pregão eletrônico 

Crédito da 

despesa: 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI  

Secretaria: 5 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI 

Unidade: 41 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

12.361.002.2.024 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.30.00 – Outros Materiais Consumo  

1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos  

 

12.361.002.2.025 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUND.- FUNDEB 30%  

3.3.90.30.00 – Outros Materiais de Consumo  

1540 – Transferência do FUNDEB – Impostos e Transferência de Impostos  

 

12.361.002.2.078 GESTÃO DAS AÇÕES DA COTA DO SALÁRIO 

EDUCAÇÃO – QSE 

3.3.90.30.00 – Outros Materiais de Consumo  

1550 – Transferência do Salário Educação  

Empenho da 

despesa: 
GLOBAL 

Valor total do 

contrato: 

R$ 158.540,12 (cento e cinquenta e oito mil quinhentos e quarenta reais e 

doze centavos) 

Vigência do 

contrato: 
03 (três) meses 

Data do contrato: 29 de novembro de 2024. 

Contratante: 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  
Prefeito Municipal  

Contratada: 
SANTOS REIS DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 

CNPJ/MF Nº 23.628.796/0001-27 
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 RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 073-23PE-PMG 

CONTRATO Nº 058-24PE-FME 

Resumo do 

objetivo: 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, MATERIAL DE 

CANTINA E OUTROS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA”. 

Modalidade: Pregão eletrônico 

Crédito da 

despesa: 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI  

Secretaria: 5 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI 

Unidade: 41 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

12.361.002.2.024 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.30.00 – Outros Materiais Consumo  

1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos  

 

12.361.002.2.025 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUND.- FUNDEB 30%  

3.3.90.30.00 – Outros Materiais de Consumo  

1540 – Transferência do FUNDEB – Impostos e Transferência de Impostos  

 

12.361.002.2.078 GESTÃO DAS AÇÕES DA COTA DO SALÁRIO 

EDUCAÇÃO – QSE 

3.3.90.30.00 – Outros Materiais de Consumo  

1550 – Transferência do Salário Educação  

Empenho da 

despesa: 
GLOBAL 

Valor total do 

contrato: 

R$ 158.540,12 (cento e cinquenta e oito mil quinhentos e quarenta reais e 

doze centavos) 

Vigência do 

contrato: 
03 (três) meses 

Data do contrato: 29 de novembro de 2024. 

Contratante: 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  
Prefeito Municipal  

Contratada: 
SANTOS REIS DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 

CNPJ/MF Nº 23.628.796/0001-27 
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 RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 073-23PE-PMG 

CONTRATO Nº 059-24PE-FME 

Resumo do 

objetivo: 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, MATERIAL DE 

CANTINA E OUTROS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA”. 

Modalidade: Pregão eletrônico 

Crédito da 

despesa: 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI  

Secretaria: 5 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI 

Unidade: 41 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

12.361.002.2.024 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.30.00 – Outros Materiais Consumo  

1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos  

 

12.361.002.2.025 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUND.- FUNDEB 30%  

3.3.90.30.00 – Outros Materiais de Consumo  

1540 – Transferência do FUNDEB – Impostos e Transferência de Impostos  

 

12.361.002.2.078 GESTÃO DAS AÇÕES DA COTA DO SALÁRIO 

EDUCAÇÃO – QSE 

3.3.90.30.00 – Outros Materiais de Consumo  

1550 – Transferência do Salário Educação  

Empenho da 

despesa: 
GLOBAL 

Valor total do 

contrato: 

R$ 141.226,38 (cento e quarenta e um mil duzentos e vinte e seis reais e trinta e 

oito centavos) 

Vigência do 

contrato: 
03 (três) meses 

Data do contrato: 29 de novembro de 2024. 

Contratante: 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito Municipal  

Contratada: 
MERCEARIA SANTOS E REIS LTDA  

CNPJ/MF Nº 73.963.241/0001-00 
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 RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 073-23PE-PMG 

CONTRATO Nº 059-24PE-FME 

Resumo do 

objetivo: 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, MATERIAL DE 

CANTINA E OUTROS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA”. 

Modalidade: Pregão eletrônico 

Crédito da 

despesa: 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI  

Secretaria: 5 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI 

Unidade: 41 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

12.361.002.2.024 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.30.00 – Outros Materiais Consumo  

1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos  

 

12.361.002.2.025 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUND.- FUNDEB 30%  

3.3.90.30.00 – Outros Materiais de Consumo  

1540 – Transferência do FUNDEB – Impostos e Transferência de Impostos  

 

12.361.002.2.078 GESTÃO DAS AÇÕES DA COTA DO SALÁRIO 

EDUCAÇÃO – QSE 

3.3.90.30.00 – Outros Materiais de Consumo  

1550 – Transferência do Salário Educação  

Empenho da 

despesa: 
GLOBAL 

Valor total do 

contrato: 

R$ 141.226,38 (cento e quarenta e um mil duzentos e vinte e seis reais e trinta e 

oito centavos) 

Vigência do 

contrato: 
03 (três) meses 

Data do contrato: 29 de novembro de 2024. 

Contratante: 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito Municipal  

Contratada: 
MERCEARIA SANTOS E REIS LTDA  

CNPJ/MF Nº 73.963.241/0001-00 
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 RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 069-23PE-PMG 

CONTRATO Nº 060-24PE-FME 

 

Resumo do objetivo: 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E CONFECÇÃO DE COLCHONETES, 

LENÇÓIS, TOALHAS E CORTINAS PARA MANUTENÇÃO DAS 

CRECHES, ESCOLAS E SETORES LIGADOS A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI-BA” 

Modalidade: Pregão eletrônico 

Crédito da despesa: 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI  

Secretaria: 5 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI 

Unidade: 41 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

12.361.002.2.024 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.30.00 – Outros Materiais Consumo  

1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos  

 

12.361.002.2.025 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUND.- FUNDEB 30%  

3.3.90.30.00 – Outros Materiais de Consumo  

1540 – Transferência do FUNDEB – Impostos e Transferência de Impostos  

 

12.361.002.2.078 GESTÃO DAS AÇÕES DA COTA DO SALÁRIO 

EDUCAÇÃO – QSE 

3.3.90.30.00 – Outros Materiais de Consumo  

1550 – Transferência do Salário Educação 

Empenho da 

despesa: 
GLOBAL 

Valor total do 

contrato: 
R$ 19.619,78 (dezenove mil seiscentos e dezenove reais e setenta e oito centavos) 

Vigência do 

contrato: 
03 (três) meses 

Data do contrato: Guanambi-Bahia, 29 de novembro de 2024. 

Contratante: 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

Contratada: 
CARLA GLETIENE SILVA MALHEIROS GUIMARAES 

 CNPJ nº 05.828.253/0001-71 
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 RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 069-23PE-PMG 

CONTRATO Nº 060-24PE-FME 

 

Resumo do objetivo: 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E CONFECÇÃO DE COLCHONETES, 

LENÇÓIS, TOALHAS E CORTINAS PARA MANUTENÇÃO DAS 

CRECHES, ESCOLAS E SETORES LIGADOS A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI-BA” 

Modalidade: Pregão eletrônico 

Crédito da despesa: 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI  

Secretaria: 5 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI 

Unidade: 41 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

12.361.002.2.024 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.30.00 – Outros Materiais Consumo  

1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos  

 

12.361.002.2.025 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUND.- FUNDEB 30%  

3.3.90.30.00 – Outros Materiais de Consumo  

1540 – Transferência do FUNDEB – Impostos e Transferência de Impostos  

 

12.361.002.2.078 GESTÃO DAS AÇÕES DA COTA DO SALÁRIO 

EDUCAÇÃO – QSE 

3.3.90.30.00 – Outros Materiais de Consumo  

1550 – Transferência do Salário Educação 

Empenho da 

despesa: 
GLOBAL 

Valor total do 

contrato: 
R$ 19.619,78 (dezenove mil seiscentos e dezenove reais e setenta e oito centavos) 

Vigência do 

contrato: 
03 (três) meses 

Data do contrato: Guanambi-Bahia, 29 de novembro de 2024. 

Contratante: 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

Contratada: 
CARLA GLETIENE SILVA MALHEIROS GUIMARAES 

 CNPJ nº 05.828.253/0001-71 
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 RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 073-23PE-PMG 

CONTRATO Nº 188-24PE-PMG 

Resumo do 

objetivo: 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, MATERIAL DE 

CANTINA E OUTROS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA”. 

Modalidade: Pregão eletrônico 

Crédito da 

despesa: 

ÓRGÃO: 2 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 10 – SEC. MUN. DE AGRICULTURA  

UNIDADE: 10 – SEC. MUN. DE AGRICULTURA 

PROJETO/ATIVIDADE: 20.122.007.2.067 – GESTÃO DAS AÇÕES DE 

AGRICULTURA 

NATUREZA DA DISPESA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

UNIDADE: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

Projeto/Atividade: 4.122.008.2.069 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 

PLANEJAMENTO 

Natureza Da Despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E LAZER 

UNIDADE: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 

E LAZER 

Projeto/Atividade: 13.122.003.2.064 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 

ESPORTE E LAZER 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.061 - GESTÃO DAS AÇÕES DAS 

ATIVIDADES CULTURAIS 

Natureza Da Despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

UNIDADE: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO 

Projeto/Atividade: 22.691.004.4.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

Natureza Da Despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 4 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 4 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Projeto/Atividade: 4.123.008.2.011 - GESTÃO DAS AÇÕES DA FAZENDA 
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Natureza Da Despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 6 - SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

UNIDADE: 6 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Projeto/Atividade: 15.451.004.2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DA 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Projeto/Atividade: 6.122.004.2.009 - GESTÃO DAS AÇOES DA GUARDA 

MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

Natureza Da Despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Projeto/Atividade: 4.122.008.2.007 - GESTÃO DAS AÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

Natureza Da Despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 16 - SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 16 - SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE 

Projeto/Atividade: 18.122.007.4.067 - GESTÃO DAS AÇÕES DE MEIO 

AMBIENTE 

Natureza Da Despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

Empenho da 

despesa: 
GLOBAL 

Valor total do 

contrato: 

R$ 60.549,39 (sessenta mil quinhentos e quarenta e nove reais e trinta e nove 

centavos) 

Vigência do 

contrato: 
03 (três) meses 

Data do contrato: 29 de novembro de 2024. 

Contratante: 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  
Prefeito Municipal  

Contratada: 
SANTOS REIS DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 

CNPJ/MF Nº 23.628.796/0001-27 
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Natureza Da Despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 6 - SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

UNIDADE: 6 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Projeto/Atividade: 15.451.004.2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DA 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Projeto/Atividade: 6.122.004.2.009 - GESTÃO DAS AÇOES DA GUARDA 

MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

Natureza Da Despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Projeto/Atividade: 4.122.008.2.007 - GESTÃO DAS AÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

Natureza Da Despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 16 - SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 16 - SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE 

Projeto/Atividade: 18.122.007.4.067 - GESTÃO DAS AÇÕES DE MEIO 

AMBIENTE 

Natureza Da Despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

Empenho da 

despesa: 
GLOBAL 

Valor total do 

contrato: 

R$ 60.549,39 (sessenta mil quinhentos e quarenta e nove reais e trinta e nove 

centavos) 

Vigência do 

contrato: 
03 (três) meses 

Data do contrato: 29 de novembro de 2024. 

Contratante: 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  
Prefeito Municipal  

Contratada: 
SANTOS REIS DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 

CNPJ/MF Nº 23.628.796/0001-27 
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 RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 073-23PE-PMG 

CONTRATO Nº 189-24PE-PMG 

Resumo do 

objetivo: 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, MATERIAL DE 

CANTINA E OUTROS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA”. 

Modalidade: Pregão eletrônico 

Crédito da 

despesa: 

ÓRGÃO: 2 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 10 – SEC. MUN. DE AGRICULTURA  

UNIDADE: 10 – SEC. MUN. DE AGRICULTURA 

PROJETO/ATIVIDADE: 20.122.007.2.067 – GESTÃO DAS AÇÕES DE 

AGRICULTURA 

NATUREZA DA DISPESA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

UNIDADE: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

Projeto/Atividade: 4.122.008.2.069 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 

PLANEJAMENTO 

Natureza Da Despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E LAZER 

UNIDADE: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 

E LAZER 

Projeto/Atividade: 13.122.003.2.064 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 

ESPORTE E LAZER 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.061 - GESTÃO DAS AÇÕES DAS 

ATIVIDADES CULTURAIS 

Natureza Da Despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

UNIDADE: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO 

Projeto/Atividade: 22.691.004.4.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

Natureza Da Despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 4 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 4 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Projeto/Atividade: 4.123.008.2.011 - GESTÃO DAS AÇÕES DA FAZENDA 
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Natureza Da Despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 6 - SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

UNIDADE: 6 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Projeto/Atividade: 15.451.004.2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DA 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Projeto/Atividade: 6.122.004.2.009 - GESTÃO DAS AÇOES DA GUARDA 

MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

Natureza Da Despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Projeto/Atividade: 4.122.008.2.007 - GESTÃO DAS AÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

Natureza Da Despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 16 - SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 16 - SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE 

Projeto/Atividade: 18.122.007.4.067 - GESTÃO DAS AÇÕES DE MEIO 

AMBIENTE 

Natureza Da Despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

Empenho da 

despesa: 
GLOBAL 

Valor total do 

contrato: 

R$ 77.151,48 (setenta e sete mil cento e cinquenta e um reais e quarenta e 

oito centavos) 

Vigência do 

contrato: 
03 (três) meses 

Data do contrato: 29 de novembro de 2024. 

Contratante: 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito Municipal  

Contratada: 
MERCEARIA SANTOS E REIS LTDA  

CNPJ/MF Nº 73.963.241/0001-00 
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Natureza Da Despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 6 - SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

UNIDADE: 6 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Projeto/Atividade: 15.451.004.2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DA 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Projeto/Atividade: 6.122.004.2.009 - GESTÃO DAS AÇOES DA GUARDA 

MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

Natureza Da Despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Projeto/Atividade: 4.122.008.2.007 - GESTÃO DAS AÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

Natureza Da Despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 16 - SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 16 - SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE 

Projeto/Atividade: 18.122.007.4.067 - GESTÃO DAS AÇÕES DE MEIO 

AMBIENTE 

Natureza Da Despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

Empenho da 

despesa: 
GLOBAL 

Valor total do 

contrato: 

R$ 77.151,48 (setenta e sete mil cento e cinquenta e um reais e quarenta e 

oito centavos) 

Vigência do 

contrato: 
03 (três) meses 

Data do contrato: 29 de novembro de 2024. 

Contratante: 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito Municipal  

Contratada: 
MERCEARIA SANTOS E REIS LTDA  

CNPJ/MF Nº 73.963.241/0001-00 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012-24DP-PMG 

CONTRATO Nº 191-24DP-PMG 

 

 

ESPÉCIE: Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO 

OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA ESPECIALIZADA EM PUBLICIDADE PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO E MARKETING DA CAMPANHA 

‘REFIS 2024’, ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA.” 

CRÉDITO DA 

DESPESA 

ÒRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

Secretaria: 04 – Secretaria Municipal de Fazenda. 

UNIDADE: 04 – Secretaria Municipal de Fazenda. 

Projeto/Atividade: 4.123. 008.2.011 – Gestão das Ações da Fazenda. 

Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica 

Fonte: 1501 - Outros Recursos não vinculados.  

Fonte: 1500 – Recursos não vinculados de impostos.  

BASE LEGAL 

Fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/21 (“Art. 75. É dispensável a licitação: 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 

serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 

públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da 

calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já 

contratada com base no disposto neste inciso)”. 

VALOR TOTAL 

DO CONTRATO 

R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) que serão pagos de acordo com o termo de 

referência. 

DATA DO 

CONTRATO 
06 de dezembro de 2024.  

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
60 DIAS   

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-

BA 

CONTRATADA CONTATUS PUBLICIDADE LTDA, CNPJ Nº 03.021.447/0001-35. 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012-24DP-PMG 

CONTRATO Nº 191-24DP-PMG 

 

 

ESPÉCIE: Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO 

OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA ESPECIALIZADA EM PUBLICIDADE PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO E MARKETING DA CAMPANHA 

‘REFIS 2024’, ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA.” 

CRÉDITO DA 

DESPESA 

ÒRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

Secretaria: 04 – Secretaria Municipal de Fazenda. 

UNIDADE: 04 – Secretaria Municipal de Fazenda. 

Projeto/Atividade: 4.123. 008.2.011 – Gestão das Ações da Fazenda. 

Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica 

Fonte: 1501 - Outros Recursos não vinculados.  

Fonte: 1500 – Recursos não vinculados de impostos.  

BASE LEGAL 

Fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/21 (“Art. 75. É dispensável a licitação: 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 

serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 

públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da 

calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já 

contratada com base no disposto neste inciso)”. 

VALOR TOTAL 

DO CONTRATO 

R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) que serão pagos de acordo com o termo de 

referência. 

DATA DO 

CONTRATO 
06 de dezembro de 2024.  

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
60 DIAS   

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-

BA 

CONTRATADA CONTATUS PUBLICIDADE LTDA, CNPJ Nº 03.021.447/0001-35. 
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5º ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 005-23TP-PMG 

CONTRATO Nº. 137-23TP-PMG 

5º ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 005-23TP-PMG 

CONTRATO Nº. 137-23TP-PMG 

 

5º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO ORIUNDO DO TOMADA DE 

PREÇOS Nº 005-23TP-PMG POR ACRÉSCIMO DE PRAZO QUE ENTRE SI FAZEM 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique 

Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, doravante 

denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa RIBEIRO CONSTRUÇÃO EIRELI-

EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.542.975/0001-90, 

estabelecida à Rua Dois, 267, Bairro Caiçara, no Município de Guanambi-BA, CEP 46.430-000, 

telefone celular (77) 9 9982-5152 através de seu Sócio-Gerente, Sr. Eridson Ribeiro de Souza, 

sujeitando-se os contratantes à Lei Federal Nº. 8.666/93 (com suas modificações), e as seguintes 

cláusulas contratuais abaixo descritas: 

 

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela secretaria de infraestrutura, por meio do 

Secretário de Infraestrutura, Sr. Francisco Dalmo Ladeia Viana, na qual informa a necessidade de 

prosseguimento e continuidade dos serviços, de modo que não haverá nenhum tipo de reajuste em 

valores unitários; 

CONSIDERANDO que constitui o objeto do presente Termo Aditivo “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DA UBS – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO DISTRITO DE 

MORRINHOS, MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA” atendendo rigorosamente ao TOMADA 

DE PREÇOS Nº 005-23TP-PMG, o qual passa a fazer parte integrante e complementar deste 

instrumento como se aqui estivesse transcrito; 

 

CONSIDERANDO que o presente termo aditivo decorre de autorização do executivo municipal, e 

encontra amparo legal no parágrafo 1º, art. 57 da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos nº 8.666/93, fica consignado o que se segue: 
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5º ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 005-23TP-PMG 

CONTRATO Nº. 137-23TP-PMG 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA: 

 

Altera-se a redação da CLÁUSULA QUINTA do contrato original, que trata do prazo de vigência, 

passando a ter o seguinte texto:  

 

Este instrumento vigorará até 08 de março de 2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INALTERAÇÕES 

 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial permanecem 

inalteradas. 

 

Guanambi-BA, em 02 de dezembro de 2024. 

 

  

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

Contratante 

 

 

RIBEIRO CONSTRUÇÃO EIRELI-EPP 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME__________________________________________________________________CPF: _____________________________ 

 

NOME__________________________________________________________________CPF: _____________________________ 
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5º ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 005-23TP-PMG 

CONTRATO Nº. 137-23TP-PMG 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA: 

 

Altera-se a redação da CLÁUSULA QUINTA do contrato original, que trata do prazo de vigência, 

passando a ter o seguinte texto:  

 

Este instrumento vigorará até 08 de março de 2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INALTERAÇÕES 

 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial permanecem 

inalteradas. 

 

Guanambi-BA, em 02 de dezembro de 2024. 

 

  

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

Contratante 

 

 

RIBEIRO CONSTRUÇÃO EIRELI-EPP 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME__________________________________________________________________CPF: _____________________________ 

 

NOME__________________________________________________________________CPF: _____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C G C :  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

FONE: (*77) 3452-4300 

 
 
 
 
 
 

RESCISÃO CONTRATUAL – A PEDIDO 

Contratado (A) Bibiana Pereira De Jesus Costa 

Função  Assistente De Aluno 

Local Escola Municipal De Educação Infantil Edsa Fernandes Santana 

Vigência  01/02/2024 A 31.12.2024 

Rescisão  02.12.2024 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8739-092E-B237-F78C-B4BE ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 8739-092E-B237-F78C-B4BE

Hash do Documento
b188ef011e36862e9e032e0176da224ab52b83440af9e842da2ab135c151b814

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 06/12/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 06/12/2024 17:35 UTC-03:00
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